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“E conheceres a VERDADE, e a verdade vos 

libertará.” 

 

(João 8:32)



 

 

RESUMO 

 

Medidas sanitárias consideradas extremas, como o lockdown, foram adotadas no período da 

pandemia da COVID-19 para conter o avanço da doença. Essas medidas provocaram o 

fechamento de setores socioeconômicos e o isolamento social da população. O objetivo desta 

pesquisa foi analisar os impactos do lockdown da COVID-19 implementado na cidade de São 

Luís, Maranhão, de acordo com as percepções de cinco categorias profissionais que atuaram 

durante o período da pandemia. Um estudo observacional descritivo de caráter qualitativo, foi 

realizado por meio de um questionário semiestruturado abordando as percepções dos 

profissionais que atuaram no período do lockdown na cidade de São Luís, especificamente sobre 

os impactos no direito constitucional de ir e vir, na vida profissional e no sistema de saúde 

brasileiro. O questionário foi criado no Google Forms e enviado por e-mail e em grupos de 

transmissão do WhatsApp. A amostra foi composta de 169 profissionais, representadas por 

médicos, professores, gestores de saúde, empresários e autônomos. O método do DSC foi 

aplicado para identificar as ideias-chave, criar as falas-síntese e construir as categorias do 

discurso que representasse o pensamento coletivo. Foi executado estatística descritiva dos 

dados e os testes qui-quadrado e exato de Fisher, com p < 0,05 como hipótese de nulidade, 

foram aplicados para verificar a associação entre variáveis categóricas. De 169 questionários 

enviados, 130 (79,92%) foram respondidos. Destes, a maioria considerou negativos os impactos 

do lockdown no direito de ir e vir dos cidadãos (51,6%), nas atividades de vida diária de suas 

respectivas profissões (67,7 %) e que o sistema único de saúde não conseguiu conter os avanços 

da doença, segundo opiniões da maioria (59,2 %) dos entrevistados. O DSC, mostrou que para 

66 profissionais, principalmente médicos, o lockdown foi desfavorável ou ineficaz, seguido de 

33 profissionais que classificaram como favorável. Para boa parte dos profissionais que 

encontraram alternativas de continuar trabalhando, como home office, o lockdown foi 

indiferente. De modo geral, conclui-se que o lockdown foi uma medida política equivocada, 

ineficiente na contenção da disseminação da COVID-19, prejudicial à economia e ao bem-estar 

emocional das pessoas. 

Palavras-chave: COVID-19. Pandemias. Quarentena. Isolamento Social. Direitos do Cidadão. 

 



 

 

ABSTRACT 

 

Sanitary actions considered extreme, such as lockdown, were adopted during the COVID-19 

pandemic. To contain the propagation of the disease, these actions caused the closure of 

socioeconomic sectors and the social isolation of the population. This research aimed to analyze 

the impacts of the COVID-19 lockdown implemented in the city of São Luís, state of Maranhão, 

according to the perceptions of five professional categories that worked during the pandemic. 

A descriptive observational qualitative study was performed using a semi-structured 

questionnaire on the perceptions of professionals who worked during the lockdown period in 

São Luís, specifically on the impacts on the constitutional right to come and go, on professional 

life and on the Brazilian health system. The electronic questionnaire was created in Google 

Forms and sent by email or WhatsApp transmission groups. The sample consisted of 169 

professionals, represented by physicians, professor, health managers, business owners and self-

employed. The collective subject discourse method was applied to identify the key ideas, create 

the synthesis speeches, and classify discourse categories that represented collective thinking. 

Descriptive statistics were performed on the data and the chi-square and Fisher's exact tests, 

with p < 0.05 as a null hypothesis, were applied to verify the association between two 

categorical variables. Of the total 169 questionnaires sent, 130 (79.92%) were returned. Of this 

total, most professionals considered the impacts of the lockdown on people’s right to come and 

go negative (51.6%), on their respective professions’ daily activities (67.7%) and that the 

Brazilian health system was unable to contain the advances of the disease, according to the 

opinions of the majority (59.2%) of the volunteers. The collective subject discourse showed 

that 66 professionals, mainly physicians, classified the lockdown as unfavorable or ineffective, 

followed by 33 professionals who classified it as favorable. Among the 66 professionals, mainly 

physicians, the collective subject discourse classified the lockdown as unfavorable or 

ineffective, while the lockdown was classified as favorable for 33 professionals. Most of the 

professionals who found alternatives to continue working at home, as a home office, the 

lockdown was indifferent. In general, it is concluded that the lockdown was a mistaken political 

action, inefficient to contain the spread of COVID-19, harming the economy and people's 

emotional well-being. 

Keywords: COVID-19. Pandemics. Quarantine. Social Isolation. Citizen's Rights.
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1 INTRODUÇÃO 

 

A humanidade enfrentou, recentemente, um dos seus maiores desafios: a pandemia 

de COVID-19 (Coronavirus Disease 2019) disseminada pelo coronavírus. Como uma nova 

doença infectocontagiosa, a COVID-19 rapidamente se espalhou pelos cinco continentes com 

alta e sustentada transmissibilidade (WHO, 2020a). Com risco iminente de disseminação em 

escala mundial do vírus SARS-CoV-2 (Severe Acute Respiratory Syndrome Coronavirus 2), 

agente causal da COVID-19, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou a COVID-19 

como uma pandemia (WHO, 2020b). O número de casos novos de COVID-19 e de óbitos se 

multiplicavam rapidamente, chegando nos primeiros meses (de 31 de dezembro de 2019 a 16 

de maio de 2020) a quase 4,5 milhões de casos positivos e a mais de 302 mil mortes no mundo. 

No Brasil, neste mesmo período, cerca de 233.142 casos positivos e mais de 1.109,4 mortes, 

deixando o país na 4ª posição em casos confirmados e a 6ª em casos de mortes (Cavalcante et 

al., 2020). 

O surto de novos casos de coronavírus representou uma emergência de saúde 

pública de importância internacional (ESPII), sendo considerado, nos termos do regulamento 

sanitário internacional, um evento extraordinário que constitui um risco de saúde pública para 

os países e requereu uma resposta internacional coordenada e imediata para controlar o avanço 

da doença em todo o mundo, dentre elas a adoção de medidas restritivas de circulação como o 

lockdown (Cavalcante et al., 2020; OPAS, 2020a; WHO, 2020b). 

Muitos países tomaram várias medidas para combater a pandemia, como o 

isolamento dos casos positivos, orientação à higienização das mãos e uso de máscaras, 

distanciamento social, restrição de viagens e conscientização da população para permanecer em 

casa, permitindo apenas a circulação para atividades essenciais e assistência à saúde (Alves; 

Ramos; Delduque, 2020; Cavalcante et al., 2020; WHO, 2020b). Medidas restritivas de 

circulação e de distanciamento social entre as pessoas, como o lockdown, provocam impactos 

diretos na vida das pessoas, afetando seus direitos individuais e coletivos (Castro-de-Araujo; 

Machado, 2020; Alvarez; Argente; Lippi, 2021). 

Oriunda do inglês, a expressão “lockdown” na tradução literal, significa 

confinamento ou fechamento total. Embora não tenha uma definição única, tem sido utilizada 

para designar uma medida mais radical para que haja distanciamento social, uma espécie de 

bloqueio total para que as pessoas fiquem em casa (Aquino et al., 2020; CNS, 2020).  O 

lockdown constitui um conjunto rigoroso de restrições de circulação de pessoas e de atividades 
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socioeconômicas implementadas por autoridades governamentais em situações de crise para 

conter propagação de doenças como no caso da pandemia da COVID-19 (Aquino et al., 2020).  

No sistema de saúde e na vida profissional o lockdown pode provocar tanto 

impactos positivos, quanto negativos (Lau et al., 2020). Quando implantadas políticas 

adequadas de bloqueio para contenção do SARS-CoV-2, foram observados impactos positivos 

na redução média de novos casos confirmados de COVID-19 (incidência) e de mortes, apesar 

de as tendências continuarem negativas (Ghanbari et al., 2020; Tobias, 2020). Enquanto o 

Brasil discutia, em 2020, o fechamento indiscriminado das cidades por meio do lockdown, 

outros países discutiam vigilância epidemiológica por meio da mobilização popular e 

abordagem seletiva de restrições priorizando a manutenção dos serviços essenciais de saúde, 

alimentação e sobrevivência (Corrêa Filho; Segall-Corrêa, 2020). 

A Constituição Federal (CF) do Brasil de 1988 adotou um sistema federalista que 

divide as competências na área da saúde entre a União, estados e municípios (Brasil, 2016; de 

Amorim; Affonso; Parola, 2020). Essa descentralização busca lidar com as disparidades 

regionais no Brasil. Durante a pandemia da COVID-19, essa heterogeneidade possibilitou a 

adoção de medidas restritivas distintas em diferentes regiões. O Supremo Tribunal Federal 

(STF), por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.341/2020 (Brasil, 2020a), 

reafirmou e fortaleceu a autonomia dos entes federativos, destacando o papel das autoridades 

locais no combate à pandemia. A colisão entre os direitos fundamentais, o exercício das 

liberdades públicas e o respeito às normas restritivas e de confinamento ocorreram durante a 

decretação do lockdown no Brasil com intuito de estabelecer limites entre a construção de 

normas administrativas, jurisprudências de proteção e autonomia da vontade dos indivíduos 

(Alves; Ramos; Delduque, 2020; de Amorim; Affonso; Parola, 2020; Ventura; Aith; Rached, 

2020). 

O Ministério da Saúde (MS) do Brasil declarou, em 3 de fevereiro de 2020, situação 

sanitária brasileira de emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN) em 

decorrência de infecção humana pelo coronavírus (Brasil, 2020b). Logo depois, o Governo do 

Estado do Maranhão, em atendimento a decisão judicial (Maranhão, 2020a), decreta o primeiro 

lockdown do Brasil (Alves; Ramos; Delduque, 2020) na área metropolitana do Maranhão (São 

Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar e Raposa). 

Diversos estudos científicos têm levantado questionamentos acerca do direito 

constitucional individual de ir e vir, bem como dos aspectos coletivos relacionados aos direitos 

e proteção à saúde, considerando até mesmo a necessidade pessoal de sobrevivência familiar 

(Torres, 2013; Cury, 2021). Adicionalmente, outras pesquisas chegaram a conclusões 
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indicativas de que a aplicação do lockdown resultou em impactos limitados ou insignificantes 

na redução de óbitos (Herby; Jonung; Hanke, 2023). Essas investigações reforçam a relevância 

de uma análise abrangente e fundamentada sobre os efeitos das medidas restritivas durante a 

pandemia da COVID-19, visando a tomada de decisões embasadas em evidências científicas 

sólidas. 

O impacto do lockdown em diversas profissões varia conforme restrições de 

movimento, contato social, setor econômico, tipo de ocupação, formalidade empregatícia e 

adaptabilidade ao trabalho remoto (de Amorim; Affonso; Parola, 2020; Mattei; Heinen, 2020; 

Alvarez; Argente; Lippi, 2021). Profissões mais afetadas envolvem maior interação física e 

público, como turismo, entretenimento, alimentação, comércio e serviços domésticos, com 

maior informalidade e vulnerabilidade. Já profissões menos afetadas são aquelas que podem ser 

realizadas à distância e têm alta demanda na pandemia, como saúde, tecnologia, educação e 

comunicação, caracterizadas por maior formalidade e remuneração, o que ameniza o impacto 

da crise para seus trabalhadores (Mattei; Heinen, 2020). 

Embora a urgência sanitária da pandemia da COVID-19 e a necessidade de medidas 

de contenção sejam reconhecidas, há poucos estudos sobre os efeitos específicos do lockdown 

na vida profissional e do sistema de saúde brasileiro – Sistema Único de Saúde (SUS), 

principalmente na área metropolitana da cidade São Luís – Maranhão (MA) constituindo-se o 

presente estudo em preenchimento de uma lacuna do conhecimento.  

Em vista de todo o exposto é que a pesquisa foi ancorada na pergunta: Que impacto 

o lockdown causou na vida dos cidadãos ludovicenses? Desse modo, a hipóteses a ser testada 

foi: na percepção de diferentes profissionais, o lockdown foi positivo na vida profissional, não 

interferiu no direito de ir e vir e ainda ajudou a conter o avanço da doença por meio das ações 

adotadas pelo SUS? 
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2 OBJETIVOS 

 

2.1 OBJETIVO GERAL 

 

Analisar os impactos do lockdown implementado durante a pandemia de COVID-

19 na cidade de São Luís–MA, considerando as perspectivas de diferentes categorias 

profissionais. 

 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

▪ Avaliar os impactos no direito de ir e vir durante o período do lockdown em São 

Luís–MA, com base nas opiniões de diferentes profissionais. 

▪ Analisar como o lockdown em São Luís–MA afetou a vida profissional de 

distintas categorias. 

▪ Avaliar os impactos do período do lockdown em São Luís–MA no controle da 

pandemia pelo SUS, com base nas opiniões dos profissionais de distintas 

categorias. 
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3 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

O Sistema Único de Saúde (SUS) do Brasil foi criado para garantir o direito de 

assistência à saúde, estabelecido pela CF de 1988, pautado nos pilares da universalidade, 

equidade e integralidade dos serviços de saúde, com gestão descentralizada e participação da 

sociedade (Brasil, 1990a, 2016; Paim, 2018). A Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, conhecida 

como Lei do SUS, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 

a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. No 

art. 1º da lei, expressa a abrangência “[...] em todo o território nacional, as ações e serviços de 

saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado” (Brasil, 1990a). 

Em nossa Constituição de 1988 foi adotado o Sistema Federalista que estabelece 

que a União, os Estados e os Municípios têm competência comum para cuidar da saúde, e 

competência concorrente para legislar sobre o tema (Brasil, 2016). Tal repartição de 

competências é baseada, especialmente, no modelo de descentralização das ações e serviços 

públicos de saúde e nas diferenças ou especificidades regionais presentes no território 

brasileiro. 

A divisão de competência no SUS é baseada na distribuição de responsabilidades 

entre a União, os estados e os municípios. Cada esfera de governo tem suas atribuições 

específicas, mas também deve atuar de forma integrada e complementar para garantir o direito 

à saúde da população (Brasil, 1990a). 

Segundo a Lei nº 8.080/90, a direção nacional do sistema de saúde do Brasil cabe 

ao Ministério da Saúde, que deve formular, avaliar e apoiar políticas de saúde, participar na 

formulação e na implementação das políticas de recursos humanos, planejar e coordenar a rede 

nacional de laboratórios de saúde pública, entre outras funções. 

A direção estadual do SUS cabe à respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente, que deve prestar apoio técnico e financeiro aos municípios, coordenar e executar 

ações e serviços de vigilância epidemiológica e sanitária, gerir sistemas estaduais de referência 

hospitalar e ambulatorial, entre outras funções. (Brasil, 1990a). 

A direção municipal do SUS cabe à respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente, que deve planejar, organizar e gerir os serviços públicos de saúde no âmbito 

municipal, participar do planejamento regional e intermunicipal, executar serviços de vigilância 
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epidemiológica e sanitária, administrar os recursos destinados à saúde no âmbito municipal, 

entre outras funções (Brasil, 1990a). 

A Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990 promoveu a participação do cidadão no 

controle social da aplicação dos recursos e na promoção de saúde (Brasil, 1990b). Os princípios 

do SUS entre outros, a universalidade, a integralidade da assistência, a preservação da 

autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral e a igualdade da assistência, 

são valores que orientam as ações de políticas públicas de saúde (Brasil, 1990a, 1990b; Paim, 

2018). As diretrizes de descentralização, integralidade e participação da comunidade (controle 

social), auxiliam as diferentes partes que compõem o sistema de saúde a seguirem na mesma 

direção. (Brasil, 1990a, 1990b). 

 

 

3.2 PANDEMIA DE COVID-19 

A pandemia da doença causada pelo novo coronavírus, COVID-19, tornou-se um 

dos grandes desafios do Século XXI. Em 31 de dezembro de 2019, a OMS foi alertada sobre 

vários casos de pneumonia na cidade de Wuhan, província de Hubei, na República Popular da 

China (OPAS, 2020a). Tratava-se de uma nova cepa de coronavírus que não havia sido 

identificada antes em seres humanos. Uma semana depois, em 7 de janeiro de 2020, as 

autoridades chinesas confirmaram que haviam identificado um novo tipo de coronavírus, o 

Sars-cov-2. Os coronavírus estão por toda parte, representam a segunda principal causa de 

resfriado comum (após rinovírus) e, até as últimas décadas, raramente causavam doenças mais 

graves em humanos do que o resfriado comum (OPAS, 2020a). 

A pandemia de Covid-19 foi decretada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 

em 11 de março de 2020. A OMS é a agência especializada das Nações Unidas responsável por 

promover a saúde e o bem-estar mundial. A declaração de pandemia significa que uma doença 

infecciosa se espalhou por diversos continentes, com transmissão sustentada entre as pessoas 

(OPAS, 2020c). 

O SARS-CoV-2 é um vírus da família Coronaviridae que apresenta RNA 

(Ribonucleic acid) de fita simples positiva, envolto por uma capsula lipoproteica, contendo 

nesta estrutura uma proteína Spike ou proteína S. O vírus apresenta semelhanças com as 

infecções respiratórias causadas por SARS por volta de 2002 e com o MERS-CoV em 2012, 

fato que leva a crer que o SARS-CoV2 possa ter características parecidas de transmissibilidade 

e origem evolutiva com estes vírus (Nogueira; Silva, 2020). 
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O COVID-19 é uma doença que tem um alto poder de contágio visto que é 

transmitido de pessoa a pessoa por gotículas respiratórias contaminadas com o vírus, 

principalmente ao momento de espirros ou tosse; ou por compartilhamento de objetos pessoais 

sem a devida higienização. Os principais sintomas incluem: febre, tosse, perda de olfato, perda 

do paladar e dificuldade de respirar, que em casos graves podem evoluir para uma pneumonia 

com insuficiência respiratória aguda grave, podendo levar a morte (Nogueira; Silva, 2020). 

O vírus da sofreu inúmeras mutações, ocasionando várias cepas que foram 

identificadas durante a evolução desta pandemia. A OMS designou a variante da COVID-19 

B.1.1.529 como uma variante de preocupação denominada Ômicron. Essa variante apresenta 

muitas mutações, algumas das quais preocupantes. Outras variantes de preocupação ainda estão 

em circulação e são: Alfa, Beta, Gama e Delta (OPAS, 2020c). 

Em fevereiro de 2020, o Governo brasileiro aprovou a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020 (Brasil, 2020), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional (ESPII) decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, na China (Brasil, 2021). O texto da lei orientava para algumas 

medidas tais como I - isolamento; II - quarentena; e III - determinação de realização 

compulsória de: a) exames médicos; b) testes laboratoriais; c) coleta de amostras clínicas; d) 

vacinação e outras medidas profiláticas; ou e) tratamentos médicos específicos.  O Ministério 

da Saúde através da Portaria Interministerial conjunta com MTP/MS/MAPA nº 13, de 20 de 

janeiro de 2022 (Brasil, 2022), orientou sobre medidas de prevenção, tais como:  

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da 

organização, como refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso e no transporte de 

trabalhadores, quando fornecido pela organização; 

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e 

sintomas compatíveis com a Covid-19; 

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, 

inclusive de forma remota, sinais ou sintomas compatíveis com a Covid-19 ou contato com 

caso confirmado da doença; e 

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória, uso de máscaras, 

ambientes arejados, o uso de equipamentos de proteção individual.  

Segundo a OMS e MS, a principal medida de prevenção contra formas graves da 

COVID-19 é a vacina. A campanha de vacinação contra a COVID-19 no Brasil, teve início em 

janeiro de 2021, seguiu e ainda segue, conforme as orientações descritas no Plano Nacional de 

Operacionalização (PNO) da vacinação contra a COVID-19. Ressalta-se que aliada à estratégia 
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de vacinação, as medidas não farmacológicas adotadas (distanciamento físico, etiqueta 

respiratória, higienização das mãos, uso de máscaras, limpeza e desinfeção de ambientes, 

isolamento de casos suspeitos e confirmados), quando associadas ajudaram na prevenção 

(Brasil, 2021).  

Os atos não farmacológicos adotados pelo Brasil na prevenção da covid antes da 

vacina surgir foram medidas de saúde pública que visavam reduzir a transmissão do vírus 

SARS-CoV-2 entre as pessoas e mitigar os impactos da doença (Garcia; Duarte, 2020; Brasil, 

2023b). Essas medidas incluíam: 

O distanciamento social, que consistia em limitar o contato próximo entre pessoas 

infectadas e outras pessoas, mantendo uma distância física mínima de pelo menos 1 metro em 

locais públicos, e evitar aglomerações e eventos com grande número de pessoas, contribuiu 

para evitar um contágio acelerado (Garcia; Duarte, 2020). 

Já a higienização das mãos, que consistia em lavar as mãos com água e sabão ou 

usar álcool 70% para eliminar os vírus que poderiam ser transferidos por contato direto ou 

indireto, fez parte dos cuidados de higiene pessoal. A etiqueta respiratória, que consistia em 

cobrir a boca e o nariz com um lenço de papel ou com o cotovelo ao tossir ou espirrar, e 

descartar o lenço de papel em um lixo fechado, também foram medidas importantes. O uso de 

máscaras, que consistia em usar uma máscara de tecido ou cirúrgica sempre que sair de casa, 

para proteger a si mesmo e aos outros da contaminação pelo vírus. As máscaras deveriam cobrir 

o nariz e a boca, e ser trocadas a cada duas horas ou quando estivessem úmidas (Garcia; Duarte, 

2020; Brasil, 2023b). 

A limpeza e desinfecção de ambientes, que consistia em arejar e expor ao sol os 

ambientes fechados, e limpar rotineiramente as superfícies e objetos que poderiam estar 

contaminados pelo vírus, como maçanetas, interruptores, teclados, celulares, etc, foram 

medidas úteis também. Porém o isolamento dos casos suspeitos e confirmados, que consistia 

em ficar em casa por pelo menos 14 dias se apresentasse sintomas de covid ou tivesse contato 

com alguém infectado, e procurar atendimento médico se os sintomas se agravassem já foram 

medidos mais pontais (Garcia; Duarte, 2020; Brasil, 2023b). Deve-se ressaltar que era uma 

doença nova acometendo a humanidade, não existia tratamento nem vacina, no início da 

pandemia, desta forma os atos não farmacológicos foram as medidas mais usadas na prevenção. 

A pandemia COVID-19 no Brasil, até o presente momento, já levou a óbito mais 

de 704 mil brasileiros ou pessoas residentes no país (Brasil, 2023a). Até a data de 26 de julho 

de 2023, houve 768.560.727 casos confirmados de COVID-19 no mundo e 6.952.522 óbitos, 

reportados à OMS. Em 06 de agosto de 2023, um total de 13.492.225.267 doses de vacinas 
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foram administradas no planeta (WHO, 2023). Segundo o vacinômetro do Ministério da saúde, 

no Brasil até 11 de agosto de 2023, já tinham sido aplicadas 516.540.652 doses de vacinas 

(Brasil, 2023c).  

 

3.3 LOCKDOWN NO BRASIL 

Confinamento é o caso extremo de distanciamento social. É a contenção 

comunitária ou bloqueio total, que em inglês é conhecido como lockdown, no qual se refere a 

uma intervenção rigorosa aplicada a toda uma comunidade, cidade ou região através da 

proibição de que as pessoas saiam dos seus domicílios – exceto para a aquisição de suprimentos 

básicos ou a ida a serviços de urgência médica – com o objetivo de reduzir drasticamente o 

contato social (Aquino et al., 2020; Lamarão Neto; Queiroz, 2023). 

O confinamento relacionado a COVID-19, como uma medida não farmacológica 

variou em todo o mundo, pois cada país e região implementou suas próprias medidas com base 

nas recomendações de políticas públicas de saúde e circunstâncias locais (Garcia; Duarte, 

2020).  

O primeiro lockdown no mundo contra a COVID-19 ocorreu em Wuhan, na China, 

em 23 de janeiro de 2020 (OPAS, 2020a). Esta medida sempre foi um debate controverso, a 

decisão não era isolada, outros países devido ao contexto que se tinha na época também 

adotaram este tipo de confinamento mais radical, tais como: África do Sul, Alemanha, Espanha, 

Itália e Nova Zelândia (Houvèssou; Souza; Silveira, 2021). Enquanto no Brasil, o primeiro 

lockdown ocorreu por determinação judicial, que se iniciou no dia 05 de maio de 2020, no 

estado do Maranhão (Alves; Ramos; Delduque, 2020). Posteriormente outros estados 

brasileiros adotaram esta medida como o estado do Pará, Ceará e Recife (Silva; Figueiredo 

Filho; Fernandes, 2020). 

 

3.4 MEDIDAS RESTRITIVAS DE CONTATO SOCIAL 

Medidas restritivas de contato social, conhecidas como isolamento social são 

estratégia sanitárias frente as doenças infectocontagiosas. O isolamento social é a separação das 

pessoas doentes infectadas daquelas não infectadas com o objetivo de reduzir o risco de 

transmissão da doença. Para ser efetivo, o isolamento dos doentes requer que a detecção dos 

casos seja precoce e que a transmissibilidade viral daqueles assintomáticos seja muito baixa 

(Aquino et al., 2020; Lamarão Neto; Queiroz, 2023). O isolamento social, que restringe o 

contato entre as pessoas, pode ser realizado através de lockdown, quarentena e distanciamento 

social. 
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O lockdown constitui uma medida extrema de isolamento social, não 

farmacológica, que deve ser aplicada quando outras medidas não podem ser implantadas, ou 

mostraram-se insuficientes para contenção de uma doença ou quando há risco de colapso do 

sistema de saúde (Alves; Ramos; Delduque, 2020).  

A quarentena, é a restrição do movimento de pessoas que se presume terem sido 

expostas a uma doença contagiosa, mas que não estão doentes, ou porque não foram infectadas, 

ou porque ainda estão no período de incubação ou mesmo porque, na COVID-19, permanecerão 

assintomáticas e não serão identificadas. Pode ser aplicada no nível individual ou de grupo, 

mantendo as pessoas expostas nos próprios domicílios, em instituições ou outros locais 

especialmente designados. A quarentena é mais bem-sucedida em situações nas quais a 

detecção de casos é rápida e os contatos podem ser identificados e rastreados em um curto 

espaço de tempo (Aquino et al., 2020; Lamarão Neto; Queiroz, 2023). 

O Distanciamento Social envolve medidas que têm como objetivo reduzir as 

interações em uma comunidade, que pode incluir pessoas infectadas, ainda não identificadas e, 

portanto, não isoladas. Exemplos de medidas que têm sido adotadas com essa finalidade 

incluem: o fechamento de escolas e locais de trabalho, a suspensão de alguns tipos de comércio 

e o cancelamento de eventos para evitar aglomeração de pessoas. O distanciamento social é 

particularmente útil em contextos com transmissão comunitária, nos quais as medidas de 

restrições impostas, exclusivamente, aos casos conhecidos ou aos mais vulneráveis são 

consideradas insuficientes para impedir novas transmissões (Aquino et al., 2020; Lamarão 

Neto; Queiroz, 2023). 

 

3.5 PROCESSO DE JUDICIALIZAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO LOCKDOWN 

NO ESTADO DO MARANHÃO 

  

A implementação do primeiro lockdown no Brasil teve início por meio de uma Ação 

Civil Pública (ACP) (Maranhão, 2020b) ajuizada pelo Ministério Público do Estado do 

Maranhão (MP-MA). Teve início a partir da notícia de fato nº 007474-500/2020 que já 

tramitava na 19ª Promotoria de Saúde da ilha de São Luís, com objeto a implementação do 

plano de contingência para o coronavírus, bem como acompanhamento e fiscalização das 

medidas adotadas pelo Estado do Maranhão (MA) e no município de São Luís, quanto a 

prevenção e atuação nos casos de COVID-19 (Maranhão, 2020b). 

De acordo com a ACP, o argumento utilizado foi “[...] que até 28 de abril de 2020 

a ocupação já teria atingido 100% dos leitos de unidades de terapia intensiva (UTI) disponíveis 
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nas redes hospitalares pública e privada da capital, de acordo com o boletim epidemiológico da 

COVID-19, disponível pelo Governo do Estado” (Maranhão, 2021).  

Essa ACP esclareceu ainda, que até que se completasse a ampliação do número de 

leitos de UTI exclusivos para a COVID-19, na rede do SUS da Secretaria de Estado da Saúde 

(SES), a letalidade da população vulnerável seria incontrolável, notadamente se a disseminação 

da doença não fosse controlada. (Maranhão, 2020b). Destaca-se a seguir alguns principais 

pedidos da ACP à concessão de tutela de urgência e uma série de medidas restritivas:  

[…] determinar a aplicação dos Decretos que tratam do distanciamento social como 

medidas não farmacológicas contra a disseminação do novo coronavírus, o lockdown, 

ou seja, a suspensão expressa a todas as atividades não essenciais à manutenção da 

vida e da saúde, trazendo rol exaustivo das atividades essenciais que ficariam 

excepcionadas dessa suspensão, bem como limitação adequada das reuniões de 

pessoas em espaços públicos, além da regulamentação do funcionamento dos serviços 

públicos e atividades essenciais, prescrevendo-se lotação máxima excepcional nesses 

ambientes, na forma estabelecida pelo Boletim Epidemiológico do MS (Maranhão, 

2020b, p. 15). 

 

Na ACP ainda foi pedido a suspensão das aulas da rede pública e privada nos 

municípios requeridos, segundo os critérios adotados para a rede estadual de educação, bem 

como, a vedação de circulação de veículos particulares nas rodovias estaduais na área urbana 

da grande ilha, salvo quando para transporte de pessoas para atendimento de saúde ou 

desempenho de atividades de segurança ou no itinerário para trabalho de serviços considerados 

como essenciais por decreto estadual (Maranhão, 2020b).  

No dia 30 de abril de 2020, foi deferido a Ação Civil Pública, determinando a 

suspensão expressa de todas as atividades não essenciais à manutenção da vida e da saúde, 

trazendo um rol exaustivo das atividades essenciais que ficariam excepcionadas dessa 

suspensão, bem como a limitação adequada das reuniões de pessoas em espaços públicos, além 

da regulamentação do funcionamento dos serviços públicos e atividades essenciais, 

prescrevendo-se até lotação máxima excepcional nesses ambientes (Maranhão, 2020b). 

Desta forma, o primeiro lockdown no território nacional teve início no estado do 

Maranhão, sendo São Luís a primeira capital do país a ter a medida decretada judicialmente, 

com as seguintes deliberações: 

[…] Determina a suspensão expressa de todas as atividades não essenciais à 

manutenção da vida e da saúde, trazendo rol exaustivo das atividades essenciais que 

ficariam excepcionadas dessa suspensão, tais como alimentação, medicamentos e 

serviços obrigatoriamente ininterruptos (portos e indústrias que trabalhem em turnos 

de 24h); 

[...] limitação adequada das reuniões de pessoas em espaços públicos ou abertos ao 

público; regulamentação do funcionamento dos serviços públicos e atividades 

essenciais, tais como bancos e lotéricas exclusivamente para pagamento de renda 

básica emergencial, salários e benefícios sociais, prescrevendo-se lotação máxima 

excepcional nesses ambientes e organização de filas; 
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vedação de circulação de veículos particulares, salvo para compra de alimentos ou 

medicamentos, para transporte de pessoas para atendimento de saúde ou desempenho 

de atividades de segurança ou no itinerário de serviços considerados como essenciais 

por Decreto Estadual;  

[...] vedação de entrada/saída de veículos da Ilha, por 10 dias, salvo caminhões, 

ambulâncias, veículos transportando pessoas para atendimento de saúde, veículos no 

desempenho de atividades de segurança ou no itinerário de serviços considerados 

essenciais por Decreto Estadual; a adoção de medidas de orientação e de sanção 

administrativa quando houver infração às medidas de restrição social, como o não uso 

de máscaras em locais de acesso ao público, conduta análoga aos crimes de infração 

de medida sanitária preventiva (Art. 268 do Código Penal); a extensão da suspensão 

das aulas da rede privada nos municípios de São Luís, Paço do Lumiar, São José de 

Ribamar e Raposa, segundo os parâmetros adotados para a rede estadual 

(Maranhão, 2020b). 

 

Delduque, Marques e Ciarlini (2013) ressaltam que as ações em saúde dependem 

de um feixe de informações que envolvem diferentes áreas do conhecimento, sobretudo dos 

próprios agentes da saúde pública, tendo o poder executivo, como fonte de legitimidade 

popular, submetido à responsabilidade política e administrativa em razão de suas ações. 

É importante esclarecer que mesmo diante de uma urgência sanitária, não se deve 

esquecer que as políticas públicas sanitárias são de responsabilidades do poder executivo e as 

ações em saúde dependem de um feixe de informações que envolvem diferentes áreas do 

conhecimento de acordo com a realidade sociocultural da região afetada. Dessa forma caberia 

não ao MP agir por meio do ajuizamento de ACP, mas do Poder Público, tendo como última 

instância o poder judiciário (Delduque; Marques; Ciarlini, 2013). 

 

3.6 IMPACTOS DO LOCKDOWN 

Em estudo nacional realizado em 2021 e publicado pela Sociedade Brasileira de 

Computação em Porto Alegre foram analisados um montante de 5.874 manifestações 

expressadas em relação ao lockdown nos tweets. Este estudo procurou analisar o sentimento da 

população brasileira em relação à implantação dos lockdowns durante a pandemia do COVID-

19, na rede social Twitter e constatou que este tipo de medida mais drástica, divide opiniões 

entre sentimentos positivos e negativos (Da Silva et al., 2021). Este estudo mostrou uma média 

nacional de discreta predominância de 58% de sentimentos positivos em relação a 42% de 

opiniões negativas, por pessoas usuárias do twitter nas unidades federativas (UF). Ainda 

destacou que apenas as UF do Ceará, Pará, Maranhão e Rio de Janeiro apresentaram 

superioridade de tweets negativos em relação aos positivos, tendo o CE apresentado uma 

rejeição ao lockdown de quase 70%. Os autores destacaram que o estado do Maranhão 

apresentou 56% de sentimentos ou manifestações negativas ao lockdown, comparado a 44% de 

sentimentos positivos observados (Da Silva et al., 2021). 
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O impacto do lockdown nas diversas profissões depende de vários fatores, como o 

grau de restrição de movimento e contato social, o setor de atividade econômica, o tipo de 

ocupação, a formalidade do vínculo empregatício e a capacidade de adaptação ao trabalho 

remoto. De modo geral, as profissões mais atingidas são aquelas que exigem presença física e 

interação com o público, como as ligadas ao turismo, ao entretenimento, à alimentação, ao 

comércio e aos serviços domésticos. Essas profissões também costumam ter maior 

informalidade e menor proteção social, o que aumenta a vulnerabilidade dos trabalhadores 

diante de uma crise sanitária. Por outro lado, as profissões menos atingidas são aquelas que 

podem ser realizadas à distância e que têm maior demanda em tempos de pandemia, como as 

relacionadas à saúde, à tecnologia, à educação e à comunicação. Essas profissões também 

costumam ter maior formalidade e maior remuneração, o que reduz o impacto da crise sobre 

seus trabalhadores (Mattei; Heinen, 2020). 

Segundo um estudo, para estimar o impacto dos lockdowns na redução do número 

de casos e óbitos por COVID-19 no Brasil, com base em dados de diários oficiais dos números 

de casos e óbitos coletados em quatro capitais, entre elas a cidade de São Luís, constatou-se que 

na capital do Maranhão a redução foi de 37,85% de óbitos (Silva; Figueiredo Filho; Fernandes, 

2020).  

 

3.7 RESTRIÇÃO DO DIREITO DE IR E VIR 

O lockdown foi apontado como medida extrema que deve ser adotada nos 

momentos em que outras medidas menos drásticas se mostrarem insuficientes. Para esta 

restrição máxima, há o reconhecimento da saúde como um direito constitucional fundamental, 

somado ao dever do poder público na efetivação deste direito (Alves; Ramos; Delduque, 2020). 

A CF assegura a todo cidadão brasileiro o direito de transitar livremente em solo 

nacional (Brasil, 2016). Em seu art. 5º, inciso XV, é garantido o direito de ir e vir, conferindo-

lhe a chancela de direito fundamental do cidadão brasileiro. O inciso XV da CF trata da 

liberdade de locomoção do indivíduo dentro e para fora do Brasil, e estabelece que é livre a 

locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, 

nele entrar, permanecer ou sair com seus bens (Brasil, 2016).  

O direito coletivo à saúde deve prevalecer sobre os direitos individuais no 

enfrentamento às pandemias, quando ocorrer conflito entre eles (Dos Santos et al., 2021). Os 

autores destacaram que, em um contexto pandêmico, o direito à vida está acima de todos os 

direitos e acrescentaram que os governos estão respaldados pelas constituições e legislações a 

tomar medidas restritivas para a preservação da vida, a saber: “[...] quando falamos de colisão 
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de direitos fundamentais, chegamos à constatação que os direitos da comunidade se sobrepõem 

aos direitos individuais” (Dos Santos et al., 2021). Os autores ainda completaram: 

 

[...] não existe direito humano fundamental que seja absoluto, sendo assim, 

não podem ser encarados como átomos que não se chocam com os demais 

direitos. A liberdade de ir e vir não se dá em qualquer situação, não é absoluto 

(Dos Santos et al., 2021). 
 

Neste contexto, o direito constitucional de livre locomoção que está resguardado no 

art. 5º, inciso XV, da CF, não é um direito fundamental absoluto (Brasil, 2016). Existem 

algumas ressalvas dentro da própria Constituição que trazem algumas restrições sobre os 

direitos de ir e vir alguns deles são: estado de sítio que é o que dá a restrição generalizada em 

alguma situação gravíssima, prisão em flagrante, prisão civil, administrativa ou especial para 

fins de deportação e outros (Schmitz, 2022). 

Os direitos fundamentais são direitos inerentes à própria condição humana, fruto de 

conquistas históricas e resultado de lutas por liberdade e igualdade. Porém, não são direitos 

absolutos, estando suscetíveis a restrições, pois, não raramente, é possível verificar a ocorrência 

de conflitos e colisões entre eles no bojo das relações existentes em convivência social. No 

contexto da pandemia por COVID-19, algumas restrições aos direitos de ir e vir, de livre 

comércio, entres outros, mostraram-se para a ciência, em determinado estágio, a forma mais 

plausível e eficaz para o combate ao avanço do vírus, ainda que conflitasse o interesse 

individual de parte da população (Gody; Barros Neto, 2023). 

A liberdade e a saúde são direitos fundamentais consagrados que permitem a 

manutenção da vida e do estado democrático de direito. Quando há necessidade de limitação 

de um direito fundamental em detrimento de outro, faz-se necessário um motivo relevante e um 

estudo preciso, para que haja maior proteção e menor dano ao direito fundamental limitado 

(Sobanski; Smaniotto, 2021). Em outro estudo (Soares; Sotero, 2021) foi ressaltado que a 

polêmica medida do lockdown no estado do Maranhão trouxe um risco de uma desarrazoada 

harmonização das liberdades fundamentais, ainda que em nome da tutela da vida e da saúde 

pública no Brasil. A existência de conflito entre a manutenção irrestrita da liberdade individual, 

direitos fundamentais à vida e à saúde de todos os cidadãos (coletivo), previstos 

respectivamente nos artigos 5º e 6º na CF, bem como a possibilidade de risco ao próprio SUS 

(Garcel; Sousa Neto, 2020). 

Destarte, faz-se necessário o equilíbrio do direito de ir e vir e o direito à saúde. 

Desta forma, as decisões tomadas pelos governantes devem ter por norte a proteção da saúde 

pública da população, além de pautarem nas melhores evidências científicas disponíveis na 
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época da tomada de decisão e serem comunicadas de maneira transparente, a fim de ganhar a 

confiança e adesão da população. 

 

3.8 ANÁLISE DO DISCURSO COLETIVO EM PESQUISA QUALITATIVA 

A análise do DSC aplicado em pesquisas de caráter qualitativo constitui um método 

explícito de reconstituição de um ser ou entidade empírica coletiva, opinante na forma de um 

sujeito de discurso emitido na primeira pessoa do singular. Essa análise vem se constituindo 

numa tentativa de reconstituir uma coletividade que, enquanto pessoa coletiva, esteja, ao 

mesmo tempo, falando como se fosse um indivíduo, isto é, como um sujeito de discurso 

"natural", mas veiculando uma representação com conteúdo ampliado (Lefevre F.; Lefevre A., 

2006). 

A coletividade falando na primeira pessoa do singular, não apenas ilustra o regime 

regular de funcionamento das representações sociais como também é um recurso para viabilizar 

as próprias representações sociais como fatos coletivos atinentes a coletividades qualitativas 

(de discursos) e quantitativas (de indivíduos). De fato, ninguém duvida que indivíduos 

compartilhem a(s) mesma(s) ideia(s), mas quando tais indivíduos opinam, individualmente, 

veiculam apenas uma parte do conteúdo da ideia compartilhada (Lefevre F.; Lefevre A., 2006). 

O DSC pode ser visto como uma ferreamente ou conjunto de artifícios destinados 

a permitir que o pensamento coletivo, enquanto realidade empírica, se autoexpresse, ou usando 

o referencial da teoria da complexidade se auto-organize, viabilizando o resgate e trazendo à 

luz do dia as representações sociais sob a forma de discursos instituintes de sujeitos coletivos 

(Lefevre F.; Lefevre A.; Marques, 2009).
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4 MÉTODOS 

 

4.1 CARACTERIZAÇÃO DO MÉTODO E ASPECTOS ÉTICOS 

 

Tratou-se de um estudo observacional descritivo de caráter qualitativo, realizada 

por meio da aplicação de questionário semiestruturado abordando as percepções e opiniões de 

cidadãos de diferentes categorias profissionais sobre o período do lockdown na cidade de São 

Luís – MA, estabelecido por decreto judicial (Maranhão, 2020b) como medida preventiva de 

contágio da COVID-19, durante o período de 05 a 17 de maio de 2020. 

A pesquisa foi aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Fundação 

Oswaldo Cruz de Brasília (FIOCRUZ – Brasília) com parecer nº 5.868.116 (ANEXO A). Todos 

os profissionais entrevistados, selecionados para a amostra, foram devidamente informados 

pelo pesquisador, de forma clara e objetiva, sobre todos os procedimentos e benefícios 

esperados previstos nesta pesquisa, bem como foi assegurado seus direitos de anonimato e 

confidencialidade das respostas, participação facultativa e desistência em qualquer momento 

da pesquisa. Somente após sua livre anuência, assinaram o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (APENDICE A) de acordo com a Resolução 510/16 do Conselho Nacional de 

Saúde (CNS). 

 

4.2 DEFINIÇÃO DA AMOSTRA 

 

A amostra foi composta por representação aleatória por conveniência de setores 

socioeconômicos que estiveram, direta ou indiretamente, relacionados com os efeitos das 

medidas restritivas decorrente da implementação do lockdown na cidade de São Luís. Neste 

sentido, foram escolhidas cinco categorias profissionais destes setores: a) Médicos em atividade 

nas redes pública e/ou privada; b) Professores de Instituições de Ensino Superior (IES); c) 

Gestores da saúde que estavam investidos no cargo durante o lockdown; d) Empresários e, e) 

Autônomos (vendedores ambulantes).  

Para convidar os profissionais como voluntários desta pesquisa, o pesquisador 

manteve contatos, por e-mail ou telefone, com médicos que atuaram durante a pandemia da 

COVID-19, gestores de unidades de saúde da cidade de São Luís – MA, professores de ensino 

superior da Universidade Federal do Maranhão (UFMA) e da Universidade CEUMA 

(UNICEUMA) e com empresários de diferentes setores econômicos de São Luís – MA. Os 

autônomos foram localizados e convidados para participarem da pesquisa após busca direta e 
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presencial do pesquisador em setores comerciais de São Luís – MA em que havia grande 

número de vendedores ambulantes. A amostra foi composta de forma aleatória com o total de 

169 profissionais abordados, de ambos os gêneros, que estavam em plena atividade profissional 

durante o período do lockdown na cidade de São Luís–MA. 

 

 

4.3 QUESTIONÁRIO SEMIESTRUTURADO 

 

Foi elaborado um questionário semiestruturado com cinco questões objetivas e uma 

discursiva (APENDICE B). Nas questões objetivas, foi identificado inicialmente gênero, 

ocupação profissional exercida e situação ou condição em que se encontrava cada um dos 

entrevistados no período do lockdown em São Luís – MA. Na sequência, foram abordados os 

questionamentos para saber as percepções ou opiniões dos profissionais sobre os impactos do 

lockdown no direito de ir e vir do cidadão, na vida profissional e sobre o SUS (no sentido de ter 

ou não contido a pandemia), respectivamente. Na última questão, de caráter subjetivo, cada um 

dos entrevistados respondeu livremente suas opiniões, convicções ou manifestações em relação 

ao lockdown em São Luís – MA. 

O questionário semiestruturado foi construído no formato eletrônico por meio da 

plataforma google forms e enviado por e-mail e/ou pelo serviço de mensagem do aplicativo 

WhatsApp em grupos de transmissão ou individualmente para todos os profissionais. 

 

 

4.4 ANÁLISE DO DISCURSO DO SUJEITO COLETIVO 

O método do DSC (Lefevre F.; Lefevre A.; Marques, 2009; Mattei; Heinen, 2020) 

foi aplicado para analisar as respostas subjetivas dos profissionais entrevistados. Por este 

método, o pesquisador realizou leitura atenciosa das respostas de cada voluntário com o 

objetivo de identificar as ideias-chave ou os principais pontos levantados pelos profissionais 

em relação às percepções sobre os impactos do lockdown. A partir das ideias-chave, foram 

construídas as falas-síntese, ou seja, um resumo das opiniões e percepções dos entrevistados. A 

construção do DSC ocorreu após a combinação de falas-sínteses das diferentes respostas em 

um único discurso, coerente entre as percepções dos entrevistados, de modo a representar o 

pensamento coletivo sobre o tema abordado. Ao final, o DSC foi categorizado em diferentes 

grupos representativo de ideias ou opiniões semelhantes entre os entrevistados, a saber: 
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CATEGORIA 1 – OPINÕES DESFAFORÁVEIS 

Síntese das expressões desta categoria: “Na minha percepção, não vi freiar a 

pandemia, pois não conteve a disseminação, foi ruim, uma medida politiqueira equivocada, 

arbitrária, desnecessário, inútil e desorganizada, impedindo o direito de ir e vir, que gerou 

prejuízo a economia e ao comércio, gerando desemprego e causando doença 

emocional(psicológica), ou seja, foi ineficiente, inclusive determinaram agravamentos das 

ocorrências, pois pessoas que ficaram totalmente reclusa acabaram adoecendo, pegando a 

Covid e morrendo em casa.” 

 

CATEGORIA 2 – OPINIÕES FAVORÁVEIS 

Síntese das expressões desta categoria: “Acredito que o lockdown foi necessário 

para conter a progressão de uma pandemia, para mim foi bom, achei uma atitude sensata das 

autoridades, positiva e oportuna, pois restringiu o avanço, a circulação do vírus e os óbitos, 

ajudando a achatar a curva, gerando com isso um impacto positivo e efetivo.” 

 

CATEGORIA 3 – OPINIÕES INDECISAS  

Síntese das expressões desta categoria: “Considero uma medida drástica, dolorosa, 

porém necessária naquele momento, uma tentativa de amenizar a pandemia com impactos ou 

pontos positivos e negativos. Foi ruim, mas necessário para que o cenário não fosse ainda pior.” 

 

CATEGORIA 4 – OPINIÕES INDIFERENTES 

Síntese das expressões desta categoria: “Não teve nenhum impacto na economia e 

na vida das pessoas, como tive a possibilidade de trabalhar em home office, o lockdown não 

interferiu na minha rotina de trabalho ou mesmo pessoal, por isso para mim foi indiferente.” 

 

CATEGORIA 5 – OINIÕES DE PENSAMENTOS GENÉRICOS 

Síntese das expressões desta categoria: “A política se sobrepôs a ciência, que por 

sinal aceitou passivamente todos devaneios por parte da política, faltando coordenação e 

objetividade. Foi um exercício de autoridade sem bom embasamento técnico, típico dos 

déspotas da esquerda, com decisões precipitadas com envolvimento de outros profissionais que 

não somente da área da saúde. Um movimento histórico e midiático, em que o medo suplantou 

a razão. O lockdown deveria ter sido decretado por autoridade sanitária, de forma seletiva para 

os mais fragilizados. Os médicos é quem deveriam conduzir, como sempre fizeram, toda 

pandemia, sem viés político partidário.” 
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4.5 PROCESSAMENTO E ANÁLISES DOS DADOS 

 

As respostas contidas nos questionários coletados pelo google forms, foram 

processadas inicialmente em planilhas do programa do Microsoft Excel for Mac, versão 16.74 

(23061100) e analisadas no software de estatística Statistical Package for the Social Sciences 

(SPSS) 28.0.1 (International Business Machine - IMB, Armonk, NY, 2023). Foi realizado 

estatística descritiva das variáveis não paramétricas das questões objetivas de múltiplas 

escolhas e das categorias resultantes do DSC. Para verificar o grau de associação entre duas 

variáveis categóricas, foi aplicado os testes de qui-quadrado ou exato de Fisher, adotando como 

hipótese de nulidade p < 0,05. 
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5 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

No Brasil, o estado do Maranhão decretou o lockdown em no período de 5 a 17 de 

maio de 2020 (MARANHÃO, 2020a) atendendo decisão judicial proferida pela Vara de 

Interesses Difusos e Coletivos da Comarca da Ilha de São Luís (MARANHÃO, 2020b), 

constituindo assim como o primeiro Estado brasileiro a decretar o lockdown (Alves; Ramos; 

Delduque, 2020). Pautado apenas nas recomendações da OMS e na decisão judicial, o decreto 

do Governador do Estado Maranhão não foi uma medida sanitária proposta por profissionais 

da área da saúde, que seriam, naturalmente, os técnicos mais indicados para avaliar os riscos de 

contágio previstos para COVID-19. A medida restritiva, considerada extrema, suspendeu quase 

todas atividades comerciais e endureceu medidas de fiscalização de tráfego de pessoas e 

automóveis na região, prevendo inclusive ações de caráter punitivo àqueles que 

desobedecessem ao bloqueio. Nesta pesquisa, foram avaliados os impactos destas medidas a 

partir das percepções profissionais que atuaram plenamente no período do lockdown na cidade 

de São Luís – MA. 

Do total de 169 questionários semiestruturados enviados ou entregues pessoalmente 

para os profissionais, foram recebidos 130 (79,92 %) questionários respondidos. Todos os 

entrevistados confirmaram que estavam desenvolvendo plenamente suas atividades laborais 

durante o período do lockdown em São Luís. A maioria foi representada por profissionais 

Médicos (47,7 %), seguido de Professores de Instituição de Ensino Superior (22,3 %), 

profissionais Autônomos (16,9 %), Empresários (11,5 %) e Gestores de Saúde (1,6 %). De 

modo geral, a amostra foi predominante de entrevistados do gênero masculino (57,7 %) em 

relação ao feminino (42,3 %). Ao analisarmos separadamente a distribuição das categorias 

profissionais por gênero (FIGURA 1), os resultados mostraram maior número de homens com 

diferença estatisticamente significante (teste Exato de Fisher, p = 0,003). Este fato esteve 

diretamente associado ao maior número de homens médicos (27,7 %) e, principalmente, 

empresários (11,5 %), onde todos os entrevistados eram do gênero masculino. 
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FIGURA 1 - Profissionais entrevistados de acordo com suas categorias de atividades 

profissionais, distribuídos por gênero (N = 130). 

 
Legenda: Teste qui-quadrado para correlacionar a atividade profissional com o gênero; *** Com significância 

estatística (qui-quadrado = 14,747; p = 0.003; e, associação nominal de Cramer’s de 33,7%). 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Mesmo com aumento significativo da participação feminina no mercado de 

trabalho nos últimos 30 anos, a paridade de gênero ainda está distante do desejável. Na força 

de trabalho, por exemplo, as mulheres ganham menos do que os homens em quase todas as 

ocupações, e nas áreas dominadas por mulheres os ganhos médios ainda são mais baixos do que 

as áreas dominadas por homens (Hegewisch; Mefferd, 2021). As mulheres são menos 

representadas na ciência acadêmica e na medicina, particularmente em cargos de liderança, bem 

como em áreas especializadas (e mais bem pagas) da medicina, como a cirurgia (Coe; Wiley; 

Bekker, 2019). Os resultados também corroboram com o maior número de médicos em relação 

as médicas em estudo que avaliou as consequências da pandemia de COVID-19 no bem-estar 

destes profissionais da saúde na Itália (De Sio et al., 2021), mostrando maior sofrimento 

psicológico entre os médicos, especialmente para os que trabalhavam em regiões mais afetadas 

pela COVID-19. 

Quanto aos impactos do lockdown sobre o direito constitucional do cidadão 

brasileiro de ir e vir, expressiva maioria dos profissionais entrevistados classificaram como 

negativo (51,6 %) em detrimento daqueles que classificaram como positivo (29,2 %) ou 

indiferente (19,2 %). Considerando apenas as respostas por categoria profissional (FIGURA 2), 

destacou-se que, mesmo sem diferenças estatísticas significativas (teste Exato de Fischer, p = 

0,282), os Professores (14,6 %) e os Autônomos (10,0 %) apresentaram maior diferença entre 
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suas opiniões, classificando como negativos os impactos da privação do direito de circular 

livremente. Embora a maioria das respostas dos médicos (21,5 %) tenha também classificado 

como negativo os impactos no direito de ir e vir, boa parte deles (16,9 %) classificou como 

positivo. Apenas a classe dos empresários divergiu das demais categorias profissionais, 

classificando com discreta maioria de suas respostas como impacto positivo (5,4 %). 

 

FIGURA 2 - Percepção dos impactos sobre o direito constitucional de ir e vir para cada um 

dos entrevistados das respectivas atividades profissionais em relação ao período do lockdown 

em São Luís – MA (N = 130). 

 
Legenda: Teste Exato de Fisher aplicado para verificar o grau de associação entre Atividade profissional e 

Direito de ir e vir; * Sem significância estatística (Fisher = 9,220; p = 0.282; e, associação nominal de Cramer’s 

de 18,6 %). 

Fonte: Elaboração própria. 

 

O direito fundamental de ir e vir está garantido na CF (Art. 5, Inc. XV), onde “[...] é 

livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 

da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens (Brasil, 1988)”. Mas, medidas 

sanitárias implementadas para controlar a propagação de doenças contagiosas, como o 

distanciamento social, a quarentena e o lockdown também estão previstas em lei (Brasil, 2016). 

O lockdown é o caso mais extremo de distanciamento social e se refere a uma intervenção 

rigorosa aplicada a toda comunidade, cidade ou região através da proibição de circulação de 

pessoas, exceto para a aquisição de suprimentos básicos ou a ida a serviços de urgência (Aquino 

et al., 2020). Ainda segundo Aquino et al. (2020), a COVID-19 possui transmissibilidade viral 

baixa em assintomáticos e, desse modo, seria necessário aplicar testes diagnósticos na 

população de forma massiva para obter maior efetividade com o isolamento.  
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O distanciamento físico em larga escala e restrições de movimento, como o 

"lockdown", retardam a propagação da COVID-19, mas têm impactos negativos significativos, 

principalmente em grupos desfavorecidos, como pessoas na pobreza e refugiados, que 

dependem do trabalho diário para sobreviver (WHO, 2020b). Apesar de ser uma medida que 

busca mitigar a propagação de doenças, ao restringir aglomerações e o movimento de 

indivíduos, o lockdown tem sido apoiado por epidemiologistas e infectologistas devido a sua 

lógica preventiva, pois pode evitar o surgimento simultâneo dos casos de COVID-19 e o 

colapso do sistema de saúde (Sethi et al., 2020). Contudo, sua aplicação gera um dilema entre 

o direito individual constitucional de ir e vir e o direito coletivo à saúde pública. O direito 

coletivo à saúde deve prevalecer sobre os direitos individuais no enfrentamento às pandemias 

quando houver conflito entre eles, como ocorreu com a COVID-19. Nesse contexto, o direito à 

vida está acima de todos os direitos e os governos estão respaldados a tomar medidas restritivas 

para a preservação da vida (Dos Santos et al., 2021). A saúde pública foi priorizada em vários 

países em detrimento das medidas contrárias aos interesses individuais, como a liberdade de ir 

e vir: “não existe direito humano fundamental que seja absoluto [...] (Dos Santos et al., 2021)”. 

Apesar dos empresários, nesta pesquisa, referirem como positivo o impacto do 

lockdown no direito de ir e vir, a grande maioria dos entrevistados classificaram como negativo. 

Para os entrevistados que consideraram como indiferente o impacto do lockdown no direito de 

ir e vir, a resposta pode estar associada as opções de continuar trabalhando em regime de home 

office, a exemplo do trabalho remoto desenvolvido pelos professores (Sethi et al., 2020). Os 

maiores prejudicados pela supressão do referido direito fundamental sejam, muito 

provavelmente, os que dependeram do transporte público. 

A expressiva maioria (67,7 %) relatou que o impacto do lockdown foi ruim nas 

atividades de vida diária de suas respectivas profissões, seguido do impacto classificado como 

indiferente (22,3 %) e bom (10,0 %). Além disto, os resultados mostraram correlação 

significante (teste Exato de Fisher, p = 0,042) entre as opiniões dos diferentes segmentos de 

atividades profissionais e o impacto ruim na vida profissional (FIGURA 3), notadamente em 

relação as demais resposta que consideraram o impacto no lockdown como indiferente ou bom. 

Ainda na FIGURA 3, considerando separadamente as opiniões por categorias funcionais, os 

resultados revelaram expressiva maioria que consideraram impacto ruim entre Médicos (28,5 

%), Professores (16,2 %), Empresários (9,2 %), Autônomos (12,3 %) e os Gestores de Saúde 

(1,5 %). 
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FIGURA 3 - Percepção dos impactos na vida profissional dos entrevistados das respectivas 

atividades profissionais em relação ao período do lockdown em São Luís – MA (N = 130). 

 
Legenda: Teste Exato de Fisher aplicado para verificar o grau de associação entre Atividade profissional e Vida 

profissional; *** Com significância estatística (Fisher = 14,524; p = 0.042; e, associação nominal de Cramer’s 

de 23,5 %). 

Fonte: Elaboração própria. 

 

A OMS reconhece que essas medidas são importantes em alguns casos, mas destaca 

a importância de aproveitar esse tempo extra para melhorar as capacidades de detecção, 

isolamento, testagem e cuidado dos casos, bem como o envolvimento e capacitação das 

populações na resposta à pandemia (WHO, 2020b). Embora necessárias, as orientações técnicas 

das autoridades sanitárias podem gerar naturalmente repercussões jurídicas. As medidas de 

controle da COVID-19, limitaram a liberdade de reunião e circulação, contrariando o que 

estabelece o estado democrático de direito (de Amorim; Affonso; Parola, 2020). Em revisão 

sistemática e meta-análise de 19.646 estudos realizados pelo Institute of Economic Affairs (IEA) 

da Inglaterra, concluíram que o período do lockdown foi um fracasso, com impactos negativos 

no trabalho local e resultados menos efetivos em salvar vidas do que o esperado. O estudo 

também apontou efeitos devastadores sobre a economia, o emprego, os pequenos negócios, a 

dívida pública, a educação, a violência doméstica e a saúde mental (Herby; Jonung; Hanke, 

2023).  

A pandemia de COVID-19, impôs desafios para todos os profissionais causando 

impactos em seu bem-estar mental, físico e social. Médicos tiveram carga de trabalho sem 

precedentes em instalações de saúde sobrecarregadas, enquanto os professores tiveram que se 

adaptar ao ensino remoto, afetando o equilíbrio entre trabalho e vida pessoal (Sethi et al., 2020). 

Estes estudos corroboram com nossa pesquisa, onde ficou evidente que o lockdown foi 
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realmente ruim para vida destes trabalhadores ativos, a expressiva maioria dos profissionais 

afirmou que houve impacto direto nas suas respectivas atividades profissionais. Os gestores de 

saúde foram unânimes em considerar ruim o impacto das medidas restritivas. 

Em entrevista ao jornal New Your Post, um dos conselheiros da OMS, ressaltou que 

o lockdown tem uma consequência que nunca se deve menosprezar: tornar os pobres mais 

pobres. Ele ainda ressaltou que a OMS não defende esse tipo de medida restritiva como sendo 

o principal meio de controle do vírus e que deve ser utilizado apenas como último recurso, “[...] 

a última vez em que acreditamos que um lockdown se justifica é para ganhar tempo para 

reorganizar, reagrupar, reequilibrar seus recursos, proteger seus profissionais de saúde que 

estão exaustos, mas, em geral não preferimos fazer isso” (David, 2020). 

 De modo geral, apesar de todo o esforço para o controle da COVID-19 dedicado 

pelo SUS, principalmente durante o período de lockdown, parece não ter conseguido conter os 

avanços da doença, segundo opiniões da maioria (59,2 %) dos entrevistados desta pesquisa 

(FIGURA 4). A diferença de percepção entre os que acreditaram que o SUS conteve a pandemia 

e os que disseram que não conteve foi bem mais evidente entre os médicos, empresários e 

profissionais autônomos. Neste contexto, mesmo sem apresentar significância estatística (teste 

Exato de Fisher, p = 0,193), ressalta-se como mais apropriada análise técnica com expressiva 

maioria dos médicos (30,8 %) afirmando que o SUS não conseguiu conter a pandemia durante 

o lockdown em São Luís. 

 

FIGURA 4 - Percepção dos impactos sobre o SUS no sentido de conter ou não a pandemia 

das respectivas atividades profissionais em relação ao período do lockdown em São Luís – 

MA (N = 130). 

 
Legenda: Teste Exato de Fisher aplicado para verificar o grau de associação entre Atividade profissional e SUS; 

* Sem significância estatística (Fisher = 10,409; p = 0.193; e, associação nominal de Cramer’s de 20,1 %). 

Fonte: Elaboração própria. 
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Pesquisadores da Universidade Johns Hopkins concluíram que as medidas de 

lockdown tiveram pouco ou nenhum impacto na redução de mortes causadas pela COVID-19 

em alguns países europeus. Estima-se que as restrições tenham diminuído a mortalidade em 

apenas 0,2% (Herby; Jonung; Hanke, 2023). Em análise dos dados de 160 países, concluíram 

que o lockdown não obteve efeitos significativos esperados pelos serviços de saúde na redução 

do número de mortes por COVID-19, mas, ao contrário, causou efeitos negativos na economia, 

na saúde mental e na educação (Bendavid et al., 2021Outro estudo, comparou dados de dez 

países que implementaram o lockdown com outros dez países que não o fizeram. Os resultados 

demonstraram que ao invés de redução da mortalidade por COVID-19, o lockdown promoveu 

efeitos negativos, contribuindo para a diminuição do produto interno bruto (PIB) e o aumento 

dos níveis de pobreza nos países analisados (Bendavid et al., 2021).  

Na percepção de todos os profissionais entrevistados, especialmente para os 

médicos, o impacto do lockdown no SUS de São Luís não conteve a pandemia COVID-19, 

dados confirmados pelo boletim epidemiológico da COVID-19 do Governo do Estado do 

Maranhão mostrando aumento crescente dos casos positivos de COVID-19 (Maranhão, 2021). 

Estes resultados corroboraram com a literatura recente em que, na Europa e nos Estados Unidos, 

o lockdown reduziu a mortalidade por COVID-19 em apenas 3,2%, (aproximadamente 6.000 

mortes evitadas na Europa e 4.000 nos Estados Unidos), números bem inferior ao esperado com 

a medida restritiva (Herby; Jonung; Hanke, 2023). 

Aplicando o método de análise do DSC sobre a questão subjetiva que explorou as 

percepções gerais dos entrevistados referentes ao período de lockdown na cidade de São Luís e 

considerando as diversas respostas (discurso) agregadas por ideias-chave, falas-sínteses ou 

pensamento comum, foi possível extrair cinco categorias distintas: 1) desfavorável (opiniões 

desfavoráveis ao lockdown); 2) favoráveis (opiniões favoráveis ao lockdown); 3) indecisos 

(impressões tanto favoráveis como desfavoráveis do lockdown na mesma fala); 4) indiferentes 

(não expressava nenhuma influência do lockdown); e, 5) genérico (pensamento geral, sem 

definição clara da opinião relacionada ao lockdown). 

Com base nas falas-sínteses identificadas entre as respostas dos profissionais 

entrevistados (TABELA 1), a maioria dos profissionais (n = 66) classificou como 

"Desfavorável" o lockdown como uma medida política equivocada, ineficiente na contenção da 

disseminação da COVID-19, prejudicial à economia e ao bem-estar emocional das pessoas. 

Seguido da percepção "Favorável" (n = 33) ao lockdown, onde os profissionais acreditaram que 

a medida foi necessária, sensata para conter a propagação do vírus e eficaz para proteger a saúde 
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pública. As percepções consideradas como “Indeciso” (n = 16) demonstraram ser favoráveis e 

desfavoráveis ao lockdown na mesma resposta. Já as opiniões tidas como "Indiferente" (n = 4) 

representou o pensamento de poucos profissionais que encontraram alternativas para manter a 

normalidade de suas atividades no período lockdown como trabalho em home office. Por último, 

a categoria "Genérico" (n = 11) mostrou as opiniões com diversas conotações além da questão 

do lockdown, como decisões precipitadas e falta de coordenação e abordagem guiada por 

interesses político-partidários em vez de embasamento técnico. 

 

TABELA 1 - Categorias do DSC a partir da análise qualitativa das falas-sínteses extraídas 

das opiniões dos profissionais entrevistados. 

Categorias Falas-Sínteses 

Respostas comuns 

Atividade profissional 
Total 

(N=130) 

Desfavorável 

(n = 66) 

“Na minha percepção, não vi frear a pandemia, pois não 

conteve a disseminação, foi ruim, uma medida politiqueira 

equivocada, arbitrária, desnecessário, inútil e 

desorganizada, impedindo o direito de ir e vir, que gerou 

prejuízo a economia e ao comércio, gerando desemprego e 

causando doença emocional(psicológica), ou seja, foi 

ineficiente, inclusive determinaram agravamentos das 

ocorrências, pois pessoas que ficaram totalmente reclusa 

acabaram adoecendo e pegando a COVID-19.” 

Médico 32 

Professores 9 

Empresários 11 

Autônomos 13 

Gestor de saúde 1 

Favorável 

(n = 33) 

“Acredito que o lockdown foi necessário para conter a 

progressão de uma pandemia, para mim foi bom, achei 

uma atitude sensata das autoridades, positiva e oportuna, 

pois restringiu o avanço, a circulação do vírus e os óbitos, 

ajudando a achatar a curva, gerando com isso um impacto 

positivo e efetivo” 

Médico 16 

Professores 10 

Empresários 3 

Autônomos 4 

Gestor de saúde - 

Indeciso 

(n = 16) 

“Considero uma medida drástica, dolorosa, porém 

necessária naquele momento, uma tentativa de amenizar a 

pandemia com impactos ou pontos positivos e negativos. 

Foi ruim, mas necessário para que o cenário não fosse 

ainda pior” 

Médico 6 

Professores 6 

Empresários - 

Autônomos 4 

Gestor de saúde - 

Indiferente 

(n = 4) 

“Não teve nenhum impacto na economia e na vida das 

pessoas, como tive a possibilidade de trabalhar em home 

office, o lockdown não interferiu na minha rotina de 

trabalho ou mesmo pessoal, por isso para mim foi 

“indiferente” 

Médico 1 

Professores 2 

Empresários - 

Autônomos 1 

Gestor de saúde - 
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TABELA 1 - Categorias do DSC a partir da análise qualitativa das falas-sínteses extraídas 

das opiniões dos profissionais entrevistados. (continuação) 

Categorias Falas-Sínteses 

Respostas comuns 

Atividade profissional 
Total 

(N=130) 

Genérico 

(n = 11) 

“A política se sobrepôs a ciência, que por sinal aceitou 

passivamente todos os devaneios por parte da política, 

faltando coordenação e objetividade. Foi um exercício de 

autoridade sem bom embasamento técnico, típico dos 

déspotas da esquerda, com decisões precipitadas com 

envolvimento de outros profissionais que não somente da 

área da saúde. Um movimento histérico e midiático, em 

que o medo suplantou a razão. O lockdown deveria ter sido 

decretado por autoridade sanitária, de forma seletiva para 

os mais fragilizados. Os médicos é quem deveriam 

conduzir, como sempre fizeram, toda pandemia, com viés 

político partidário” 

Médico 7 

Professores 2 

Empresários 1 

Autônomos - 

Gestor de saúde 1 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Ao correlacionar as categorias resultantes do DSC com as atividades profissionais, 

foi observado diferenças marcantes, mesmo sem diferença estatística (teste Exato de Fisher, p 

= 0,176), entre as opiniões classificadas como desfavoráveis ao lockdown e as demais categorias 

ou falas-sínteses (FIGURA 5). Neste contexto, os médicos representaram o maior percentual 

contrário ao lockdown (24,6 %), seguido pelos autônomos (10,0 %), empresários (8,5 %) e 

gestor da saúde (1,5 %). Apenas os professores relataram maior percentual (7,7 %) favorável 

ao lockdown. 
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FIGURA 5 - Correlação das categorias identificadas pelo método do DSC com as Atividades 

profissionais dos entrevistados das respectivas categorias profissionais em relação ao período 

do lockdown em São Luís – MA (N = 130). 

 
Legenda: Teste Exato de Fisher aplicado para verificar o grau de associação entre Atividade profissional e 

Direito de ir e vir; * Sem significância estatística (Fisher = 19,327; p = 0.176; e, associação nominal de Cramer’s 

de 19,6 %). 

Fonte: Elaboração própria. 

 

De fato, a análise do DSC entre os profissionais entrevistados revelou divergências 

de percepções em relação ao lockdown como medida de contenção da COVID-19. Porém, a 

expressiva maioria dos participantes, especialmente médicos, classificou como medida 

desfavorável, apontando sua ineficiência na contenção da disseminação do vírus e seus 

impactos negativos de ordem social e econômica. De modo geral, a pandemia gerou, além dos 

riscos físicos associados, elevados níveis de estresse psicológico nos profissionais de saúde 

expostos a ambientes de alta demanda, convivendo com o temor constante de contágio enquanto 

afastados de suas famílias e enfrentando estigmatização social (WHO, 2020c). Estudo recente 

relatou casos de depressão e ansiedade em um quarto dos profissionais de saúde, e em um terço 

deles enfrentou problemas de insônia durante o período da pandemia (Pappa et al., 2020). 

O fechamento de empresas e a proibição seletiva do comércio durante o lockdown 

gerou alto custo social. Esta medida vai além da esfera da saúde, afetando direitos individuais 

e a economia. Ao restringir a possibilidade de buscar sustento por meio do trabalho no 

comércio, os impactos se estendem para além da saúde pública (Aquino et al., 2020; Cury, 

2023). Em uma revisão sistemática com meta-análise, os pesquisadores concluíram que o efeito 

dos lockdowns no mundo foi um fracasso (Herby; Jonung; Hanke, 2023). Ressaltando que 

houve redução de apenas 3,2 % da mortalidade decorrente da COVID-19 em países que 
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adotaram medidas de lockdown mais rígidas em comparação com países com medidas menos 

rígidas, como as aplicadas na Suécia. Em relação ao desemprego durante o lockdown, o Brasil 

mostrou curva ascendente da taxa de desemprego, passando de 11 % no início de 2020 para 20 

% no final do mesmo ano (Mattei; Heinen, 2020). Os autores destacaram ainda que o 

desemprego causado na pandemia impactou a produção e o consumo, mostrando a relação um 

em cada cinco brasileiros não encontravam oferta de emprego nesse período. 

Outra parte dos profissionais foram favoráveis as medidas restritivas, enfatizando 

sua necessidade e eficácia na proteção da saúde pública. Essa ambivalência de posicionamentos 

reflete a complexidade do tema e corrobora a importância de abordagens multifacetadas no 

enfrentamento da pandemia, considerando tanto as dimensões científicas quanto as políticas, 

para a implementação de medidas efetivas e coerentes com as necessidades da saúde coletiva. 

Estudos semelhantes na literatura também têm evidenciado uma ampla variedade de percepções 

sobre o lockdown, destacando a heterogeneidade de opiniões identificada nesta pesquisa. 

Houve um impacto positivo do lockdown em Wuhan na contenção do surto de 

COVID-19 na China, com uma taxa de crescimento significativamente diminuída segundo o 

trabalho científico publicado por Lau et al. (2020). Os achados de outro estudo (Aquino et al., 

2020) mostrou que as medidas de distanciamento social no controle da pandemia de COVID-

19 foram efetivas, especialmente quando combinado ao isolamento de casos positivos com o 

período de quarentena. Esse trabalho ainda recomendou a implementação de medidas de 

distanciamento social e de políticas de proteção social para garantir a sustentabilidade das 

medidas de isolamento (Aquino et al., 2020). 
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6 CONCLUSÃO 

 

É legal e legítimo que governos adotem medidas extremas de isolamento como o 

lockdown, ponderando os princípios constitucionais, para adotar restrições ao exercício dos 

direitos individuais que colidam com os direitos fundamentais à saúde em situações de 

pandemia, no plano da Constituição. É extremamente necessário proteger o direito à vida, à 

dignidade e à saúde de todos. A priorização deles frente aos direitos de liberdade divorciados 

da solidariedade, da autoproteção, do cuidado e do respeito à autonomia, valores importantes 

para as sociedades, devem ser consideradas nas decisões em saúde. 

Nesta dissertação não foi feito juízo de valor sobre se foi correto ou não aplicar o 

lockdown por via judicial na cidade de São Luís do Maranhão, embora tenha sido apontado o 

fato de não se apropriar de conhecimentos técnicos mais aprofundados da área da saúde, para 

uma formulação de política pública adequada e com mínimo de impactos desagradáveis na vida 

das pessoas. 

Este estudo demonstrou que os impactos negativos do lockdown foram os mais 

perceptíveis nos sentimentos dos entrevistados envolvidos. Impactos estes que vão desde os 

mais simples relatados, como sendo uma medida politiqueira, até os que prejudicaram uma 

coletividade, como os trabalhadores autônomos (vendedores ambulantes) ou os mais pobres 

que foram privados do sustento de suas famílias. Assim como as pesquisas científicas realizadas 

sobre o tema, que também apresentam percepções distintas sobre a efetividade da medida 

extrema de isolamento. 

Embora na percepção dos entrevistados, a maioria tenha afirmado que o lockdown 

que ocorreu em São Luís não tenha contido o avanço da pandemia, em parte representa uma 

verdade, visto que após o término do lockdown houve um crescente importante do número de 

novos casos. Em tese este fato é aceito cientificamente por não existir à época imunidade ou 

vacina contra o vírus, logo as pessoas após o término do período do lockdown estariam 

vulneráveis a contrair essa virose. 

A tese de que o lockdown conteve em parte o avanço acelerado da pandemia do 

coronavírus, através de uma demanda que ficou reprimida para posteriormente se infectar após 

o término deste bloqueio, se justifica pelo fato de que não existia na humanidade anticorpos que 

os protegessem. É válido, porém, que a estratégia de implantação do lockdown para desacelerar 

o avanço da pandemia, com objetivo de proporcionar um tempo, para que a rede de saúde e as 

políticas públicas fossem organizadas e implementadas foi útil, entretanto a custa de alguns 

impactos sociais de restrição dos direitos individuais e coletivos. 
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Concluímos com este estudo científico, que o lockdown é uma medida extrema e 

bastante dura, que priva o ser humano do convívio social, infringindo na saúde mental do povo, 

na economia local, no sustento da renda familiar e nos direitos constitucionais individuais e 

coletivos, causando mais malefícios, do que benefícios para a vida. 

O lockdown defendido no início de uma pandemia como estratégia de conter ou 

segurar a velocidade do contágio, para que se ganhe tempo para o sistema público de saúde se 

organizar com leitos, medicamentos, logística e etc, pode ser adotado como uma estratégia, no 

entanto, defendemos que muito mais eficiente seria que o nosso SUS estivesse sempre 

preparado para qualquer emergência sanitária, o que não se observa no Brasil com uma rede de 

unidades básicas e hospitais sucateados e políticas públicas muitas das vezes deficientes. 

Notamos que a privação do Direito Constitucional de ir e vir foi sentido como uma 

conduta desnecessária, que gerou um prejuízo no comércio e na economia local, impactando 

negativamente na vida dos envolvidos e no SUS na cidade de São Luís do Maranhão. 

Defendemos que se faz necessário o equilíbrio da liberdade de ir e vir e o direito à saúde. Assim, 

as decisões de lockdown tomadas por governantes devem ser pautadas nas melhores evidências 

científicas disponíveis, tendo como norte a proteção da saúde pública da população. 

Esperamos que o poder público e o poder judiciário possam através de estudos 

científicos como este, trabalharem em conjunto e criarem um colegiado técnico de Saúde que 

possam trazer evidências científicas e empíricas a fim de formularem políticas públicas 

adequadas. As tomadas de decisões melhor seriam se fossem em conjunto. 

Portanto, sugerimos que se for necessário aplicar essa medida, que não seja a 

primeira escolha para contenção ou enfrentamento de uma pandemia, porém como última 

alternativa, quando outros meios já tenham sido utilizados através de políticas públicas 

específicas que não tenham alcançado o resultado esperado e ainda quando for adotada, que 

seja realizado um debate com profissionais de várias áreas tendo sempre as melhores 

experiência de outros locais como referências. 
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APÊNDICE A - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). 

 

Título do estudo:  

“O IMPACTO DO LOCKDOWN NOS DIREITOS DO CIDADÃO NA CIDADE DE SÃO 

LUÍS DO MARANHÃO” 

 

Pesquisador responsável: Allan Quadros Garcês 

Instituição Proponente: FIOCRUZ – Fundação Osvaldo Cruz – BRASÍLIA 

Endereço: Rua dos Pinheiros, casa 18, São Francisco, CEP: 65.076-250  

Telefones: (98) 98118-0830 (Pesquisador), (61) 3329-4607 (Instituição Proponente) 

E-mail: allangarces57@hotmail.com 

Local da coleta de dados: São Luís do Maranhão/2023 

 

Eu, Allan Quadros Garcês, pesquisador responsável pela pesquisa “O IMPACTO DO 

LOCKDOWN NOS DIREITOS DO CIDADÃO NA CIDADE DE SÃO LUÍS DO 

MARANHÃO”, o convido a participar como voluntário deste nosso estudo.  

 

Esta pesquisa pretende analisar os impactos sociais positivos e negativos do lockdown nos 

direitos individuais da população e no SUS de São Luís do Maranhão, bem como os benefícios 

e malefícios decorrentes desta medida. Acreditamos que esta pesquisa seja importante, por não 

existir até o momento um trabalho científico, que tenha analisado o lockdown na primeira 

capital do país a adotar a medida restritiva de impedimento de circulação social, durante a 

pandemia do COVID-19. Para sua realização foi criado um questionário de perguntas que será 

aplicado online (por via internet – e-mail) ou fisicamente (presencialmente pelo pesquisador). 

Sua participação consistirá apenas em responder este questionário. 

 

Não há possibilidades de desconfortos, danos, condições adversas e ou riscos a sua saúde, 

decorrentes da participação na pesquisa, os benefícios esperados da sua participação será o de 

contribuir para uma análise cientifica apurada a cerca dos impactos do lockdown na vida do 

cidadão vivido por você neste período, no entanto caso se sinta pressionado ou desconfortável 

de participar desta pesquisa, a qualquer momento você pode se recusar a fazê-la e ligar para o 

meu número (98) 98118-0830 ou para o CEP – Conselho de Ética e Pesquisa da Fiocruz de 

Brasília (61)3329-4607. 

 

Você não será remunerado, visto que sua participação nesta pesquisa é de caráter voluntário. 

Caso decida desistir da pesquisa, você poderá interromper o questionário e sair do estudo a 

qualquer momento, sem nenhuma restrição, ou prejuízo. Durante todo o período da pesquisa 

você terá a possibilidade de tirar qualquer dúvida ou pedir qualquer outro esclarecimento. Para 

isso, entre em contato comigo através do número do meu celular (98)98118-0830 ou por email: 

allangarces57@hotmail.com 

 

 Ressalto, não há risco material ou de dano a sua saúde ao participar desta pesquisa. 

 

As informações e dados desta pesquisa serão confidenciais e somente poderão ser divulgadas, 

apenas, em eventos ou publicações científicas, sem a identificação dos entrevistados 

participantes, sendo assegurado o sigilo sobre a sua participação.
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APÊNDICE A - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). 

 

Os gastos necessários para a sua participação na pesquisa serão assumidos por mim. Fica, 

também, garantida indenização em casos de danos comprovadamente decorrentes da 

participação na pesquisa. 

 

Autorização 

Eu, ______________________________________________________, após a leitura ou a 

escuta da leitura deste documento e ter tido a oportunidade de conversar, ou entrar em contato 

por celular ou email com o pesquisador responsável, para esclarecer todas as minhas dúvidas, 

estou suficientemente informado, ficando claro para que minha participação é voluntária e que 

posso retirar este consentimento a qualquer momento sem penalidades ou perda de qualquer 

benefício. Estou ciente também dos objetivos da pesquisa e também de que não há risco material 

e de vir prejudicar a saúde ao participar da mesma, bem com da garantia de confidencialidade. 

Diante do exposto e de espontânea vontade, expresso minha concordância em participar deste 

estudo e assino este termo em duas vias, uma das quais salvarei no meu computador ou receberei 

diretamente das mãos do pesquisador. 

 

São Luís, ______ de ______________ de 2023 

 

__________________________________________ 

Assinatura do voluntário 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Pesquisador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(continuação 1).
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APÊNDICE B – Questionário semiestruturado das percepções de profissionais sobre os 

impactos do período do lockdown em São Luís – MA. 

 

 

Gênero: ( ) Masculino  ( ) Feminino 

 

1) Qual sua ocupação ou profissão, MARQUE com o “X” a opção? 

( ) Gestor da Saúde ( ) Médico ( ) Empresário 

( ) Professor ( ) Autônomo informal, vendedor ambulante 

 

2) Como você se encontrava na época do Lockdown em São Luís?  

( ) Doente ( ) Trabalhando ( ) Desempregado 

 

3) Na sua opinião, o lockdown teve que impacto no seu Direito de Ir e Vir? 

( ) Positivo ( ) Negativo ( ) Indiferente 

 

4) Na sua opinião, o lockdown teve que impacto na sua vida profissional? 

( ) Ruim ( ) Bom ( ) Indiferente  

 

5) Na sua percepção o Lockdown, decretado em abril de 2020, teve que impacto no Sistema 

Único de Saúde - SUS? 

( ) Conseguiu conter a evolução da Pandemia  

( ) Não conseguiu conter a Pandemia 

( ) Indiferente 

 

6) Hoje, qual a sua opinião em relação a este lockdown que ocorreu em São Luís? 

Resposta:  

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________ 
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ANEXO A – Parecer de aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Fundação 

Oswaldo Cruz de Brasília. 
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